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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1,
artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 3 de Julho de 2007, pelas 9 horas, para a realização
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório,
podendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais
para o efeito, uma vez que a data anteriormente designada — 2 de
Julho de 2007, pelas 9 horas — , foi dada sem efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

24 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra Ferraz
Laranjeira. — O Oficial de Justiça, Cândida Aguiar Vale.

2611020514

TRIBUNAL DA COMARCA DE PÓVOA DE LANHOSO

Anúncio n.o 3637/2007

O Dr. Herculano José R. Esteves, juiz de direito no Tribunal da
Comarca da Póvoa de Lanhoso, faz saber que, nos autos de processo
de prestação de contas de administrador (CIRE) n.o 172/06.0TBPVL-E,
são os credores e os insolventes Adérito Vítor Fernandes, casado,
nascido em 27 de Fevereiro de 1965, nacional de Portugal, número
de identificação fiscal 195848578, bilhete de identidade n.o 8577840,
com domicílio em Vinha, Sobradelo da Goma, 4830-728 Póvoa de
Lanhoso, e Maria Elisabeth Gonçalves Rodrigues Fernandes, nacional
de Portugal, número de identificação fiscal 204294088, bilhete de iden-
tidade n.o 11752622, com domicílio no lugar de Vinha, Sobradelo
de Goma, 4830 Póvoa de Lanhoso, notificados para, no prazo de
5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a
contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas

apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1,
do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

28 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Herculano José R. Este-
ves. — O Oficial de Justiça, Maria Isaura Silva Castro.

2611020539

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.o 3638/2007

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Processo n.o 1341/05.6TJVNF-F

Administrador de insolvência — Américo Fernandes Almeida Tor-
rinha.

Insolvente — Arma — Malhas e Confecções, L.da

A Dr.a Eva Almeida, juíza de direito do 1.o Juízo de Competência
Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Fama-
licão, faz saber que são os credores e a insolvente Arma — Malhas
e Confecções, L.da, número de identificação fiscal 501660526, com
sede na Rua da Fábrica, 40, Carreira, 4760 Vila Nova de Famalicão,
notificados para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias
de éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se
pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da
insolvência (artigo 64.o, n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

22 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Eva Almeida. — O Ofi-
cial de Justiça, Teresa Barroso.

2611019366

6.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 3639/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 2367/07.0TBVNG

Credor — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo — Costa Verde.
Insolvente — Ruth Ellen Borcherts.

No 6.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia,
no dia 11 de Maio de 2007, pelas 17 horas, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor Ruth Ellen Borcherts, casada,
número de identificação fiscal 168209187, com domicílio na Rua de
José Monteiro de Castro Portugal, 76, Valadares, 4400 Vila Nova
de Gaia.

Para administrador da insolvência é nomeado Armando Rocha
Gonçalves, com domicílio na Avenida dos Combatentes da Grande
Guerra, 386, 4200-386 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;
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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 de Julho de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

15 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Cristina Veiga
Reis Bettencourt Sousa. — O Oficial de Justiça, Amália Ramos.

2611020400

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 3640/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — Encerramento
do processo n.o 417/06.7TYVNG

A insolvente J. P. Ferreira, L.da, número de identificação fiscal
500773335, com sede na Rua do Casal, 230, Rio Tinto, 4420 Gon-
domar, e o Dr. Inácio Peres, com domicílio na Praça do Bom Sucesso,
65, 5.o, sala 507, 4150-241 Porto, nomeado administrador de insol-
vência, ficam notificados de que o processo supra-identificado foi
encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência de bens.

Efeitos do encerramento — os previstos no artigo 233.o do CIRE.

21 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A.M. Faus-
tino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.

2611019387

Anúncio n.o 3641/2007

No 1.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
processo n.o 8/07.5TYVNG, no dia 31 de Janeiro de 2007, às 15 horas
e 15 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência
da devedora Vidraria Tavares & Oliveira, L.da, número de identi-
ficação fiscal 504334204, com sede na Rua de Cabeda, 4445-358 Erme-
sinde, Valongo.

São administradores do devedor Carlos Manuel Rodrigues Tavares,
com domicílio na Rua de Alexandre Herculano, 65, Alfena,
4445 Valongo.

Para administrador da insolvência é nomeado Adélio Monteiro
Gonçalves Ramalho, com domicílio na Rua de Joaquim Lagoa, 15,
4445-482 Ermesinde.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência

nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 de Junho de 2007, pelas 10 horas e 30 minutos,
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

1 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M.
Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.

2611020398

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 3642/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 763/06.0TYVNG

Insolvente: Base — Equipamentos Hoteleiros, L.da

Efectivo da comissão de credores — Estado — Fazenda Nacional
e outro(s).

No 2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
no dia 11 de Dezembro de 2006, pelas 7 horas, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor Base — Equipamentos Hote-
leiros, L.da, número de identificação fiscal 503841129, com sede na
Rua de Fontes Pereira de Melo, 126-Z, 4445-000 Ermesinde.

É administrador do devedor Paulo Sérgio Machado Magalhães, com
domicílio na Rua de Fontes Pereira de Melo, 126-Z, 4445-441 Erme-
sinde.

Para administrador da insolvência é nomeado Miguel Fernandes
Gomes, com domicílio na Rua de Santa Catarina, 951, 2.o, C, 4000-455
Porto.




